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BOLETIM DO ,\AUNICIPIO 
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Dispõe sobre abertura de créd1to 
ad1cional no valor de R$ 163.000,00. 

A Prefeita Municipal de S~o José dos Campos, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 72 da Lei n2 4530 de 28 de 
dezembro de 1993 e artigo 92, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
05 de abril de 1990; 

D E C R E T A: 

um crédito adicional no 
mil reais> destinado a 
vigente: 

Artf! 1!:! - Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
valor de R$ 163.000,00 (cento e sesesnta e três 
suplementar a seguinte dotaç~o do orçamento 

80.20 
80.20-0307014.1003 
80.20-4191 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Precatórios Judiciais 
Sentenças Judiciárias 163.000,00 

Artf! 2!:! - O crédito aberto no artigo anterior 
correrá por conta da anulaç~o parcial da seguinte dotaç~o do orçamento 
vigente: 

65.30 
65.30-1058323.3005 
65.30-4110 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE VIAS PúBLICAS 
Produrb 
Obras e Instalações - DURB 163.000,00 

Artf! 3!:! - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicaç~o, revogadas as disposições em contrário. 

de agosto de 1994. 
Prefeitura Mumcipal de S~o José dos Campos, 10 

Ang~~~:~gnin P~~~~pal 
Claudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrado na Divis~o de Formalizaç~o e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez d1as do mês de agosto do ano 
de hum mil novecentos e noventa e quatro. 


